
 

  

 HIDROVIAS DO BRASIL S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/ME 12.648.327/0001-53 

NIRE 35.300.383.982 

  

FATO RELEVANTE  

 

A Hidrovias do Brasil S.A. (B3: HBSA3) (“Companhia”), em cumprimento com o disposto na Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, de 23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM nº 44/2021”), 

e no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, vem informar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da Companhia, em 

reunião realizada nesta data, aprovou a revisão da Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e 

de Negociação com Valores Mobiliários de Emissão da Companhia (“Política de Divulgação e 

Negociação”), conforme facultam os termos da Resolução CVM nº 44/2021, para, dentre outras 

atualizações, prever que a divulgação de qualquer ato ou fato relevante da Companhia possa ser 

realizada por meio de portal de notícias com página na rede mundial de computadores que 

disponibilize, com acesso gratuito, o documento em sua integralidade.  

 

Dessa forma, a Companhia passará a realizar a divulgação de seus atos ou fatos relevantes por 

intermédio do portal de notícias Portal Neo1, no endereço eletrônico https://www.portalneo1.net/. 

Além da divulgação no referido portal, todos os atos ou fatos relevantes da Companhia continuarão 

sendo disponibilizados por meio de sistema eletrônico disponível na página da Comissão de Valores 

Mobiliários na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br) e pelo site de Relações com 

Investidores da Companhia (https://ri.hbsa.com.br/).  

 

Referida Política de Divulgação e Negociação está disponível, em sua íntegra, nos sites mencionados 

acima.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2021. 

 

André Kinjo Kubota 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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